
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal

Gabinete
 

PORTARIA Nº 111, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023.

Altera a Portaria nº 14, de 16 de março de 2023.

 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhes conferem o art. 105, parágrafo único, incisos I, III e V da Lei Orgânica do Distrito Federal, o
art. 1, do Decreto nº 37.096, e tendo em vista o con do no Decreto 44.099, de 1º de janeiro de 2023,
resolve:

 

Art. 1º Fica incluído o inciso XI, no ar go 1º da Portaria nº 14, de 16 de março de 2023, com a seguinte
redação:

“XI - Aprovar Projetos Básicos e Planos de Trabalho elaborados pelas unidades subordinadas.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

RODRIGO DELMASSO

Secretário de Estado 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS -
Matr.0282125-7, Secretário(a) de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal, em
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publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PORTARIA Nº 370, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 214, §2º da

Lei Complementar Distrital n.º 840/2011, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a contar de 16.11.2023, o prazo de tramitação da

Sindicância nº 220230028/2023-SEAPE,(04026-00039162/2023-87), instituída pela

Portaria nº 344 de 10/10/2023, publicada no DODF nº 194 de 17/10/2023, pág. 48,

conforme justificativa (126683218).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WENDERSON SOUZA E TELES

PORTARIA Nº 371, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 214, §2º da

Lei Complementar Distrital nº 840/2011, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a contar de 16/11/2023, o prazo de tramitação da

Sindicância nº 220230027/2023-SEAPE,(04026-00039159/2023-63), instituída pela

Portaria nº 343 de 10/10/2023, publicada no DODF nº 194 de 17/10/2023, pág. 48,

conforme justificativa (126522411).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WENDERSON SOUZA E TELES

PORTARIA Nº 372, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são atribuídas por meio do

Art. 211, § 1º da Lei Complementar Distrital nº 840, de 23/12/2011, resolve:

Art. 1º Reconduzir a Comissão da Sindicância n.º 220230024/2023-SEAPE, (04026-

00034728/2023-84), instaurada pela Portaria nº 300, de 01 de setembro de 2023,

publicada no DODF Nº 174, de 15 de setembro 2023, página 60, consoante o que

dispõe o art. 214, § 2º da lei Complementar nº 840/2011.

Art. 2º A Comissão Sindicante deverá promover as comunicações necessárias, bem

como, prosseguir na apuração até a efetiva conclusão, no prazo estabelecido;

Art. 3º As diligências até então realizadas na Sindicância em tela estão convalidadas

e instruem os respectivos autos.

Art. 4º Conceder prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, a contar de

14/11/2023, prorrogáveis por igual período, conforme justificativa (126690390).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WENDERSON SOUZA E TELES

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 13, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CONCEDENTE e EXECUTANTE, no uso de suas

atribuições legais, estatutárias e regimentais, consoante ao que estabelecem a Lei nº

7.212, de 30 de dezembro de 2022, que aprova a Lei Orçamentária Anual do Distrito

Federal para o exercício de 2023, o Decreto nº 37.427, de 22 de junho de 2016 e

Instrução Normativa 01, de 22 de dezembro de 2005, da Controladoria Geral do Distrito

Federal, os quais dispõem sobre a descentralização da execução de créditos

orçamentários, resolvem:

Art. 1º Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma a seguir

especificada:

DE: UO: 09103 - Administração Regional do Plano Piloto - RA PP

UG: 190103 - Administração Regional do Plano Piloto - RA PP

PARA: UO 22201 - Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP

UG 190201 - Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DE DESPESA FONTE VALOR

15.451.6206.3048.0018 449051 120 R$ 243.854,50

I - OBJETO: Descentralização de créditos da Administração Regional do Plano Piloto

- RA PP para a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,

destinados à Reforma de Espaços Esportivos naquela localidade, totalizando o

montante de R$ 243.854,50 (duzentos e quarenta e três mil oitocentos e cinquenta e

quatro reais e cinquenta centavos), conforme Ofício Nº 275/2023 - RA-PP/COAG

(Doc. SEI/GDF nº 126633076) e Quadro de Detalhamento de Despesas – QDD (Doc.

SEI/GDF nº 126999355).

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até

31/12/2023.

VALDEMAR ARAÚJO DE MEDEIROS

Administrador Regional do Plano Piloto

Titular da UO Concedente

 

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

Diretor-Presidente da NOVACAP

Titular da UO Executante

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

PORTARIA Nº 115, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para conclusão dos trabalhos em Comissão de

Processo de Sindicância.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe conferem o parágrafo

único, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito Federal e, tendo em vista o disposto nos

artigos 211, 214 e 229, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011,

resolve:

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar de seu vencimento, o prazo instituído

pela Portaria nº 79, de 15 de agosto de 2023 (122288713), já prorrogada pela

Portaria nº 85, de 14 de setembro de 2023 (122437084) e Portaria nº 99, de 16 de

outubro de 2023 (124638105), para conclusão dos trabalhos de apuração a possíveis

irregularidades constantes do Processo nº 04008-00000208/2020-43.

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes daquela portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

LEONARDO REISMAN

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAMÍLIA E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 111, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

Altera a Portaria nº 14, de 16 de março de 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 105, parágrafo único,

incisos I, III e V da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 1, do Decreto nº 37.096, e

tendo em vista o contido no Decreto 44.099, de 1º de janeiro de 2023, resolve:

Art. 1º Fica incluído o inciso XI, no artigo 1º da Portaria nº 14, de 16 de março de

2023, com a seguinte redação:

“XI - Aprovar Projetos Básicos e Planos de Trabalho elaborados pelas unidades

subordinadas.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO DELMASSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA

PORTARIA CONJUNTA Nº 33, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO

DISTRITO FEDERAL E A SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições, consoante o que estabelecem a Lei nº 7.212, de

30 de dezembro de 2022, que aprovou a Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal para

o exercício de 2023, e o Decreto nº 37.427, de 22 de junho de 2016, alterado

parcialmente pelo Decreto nº 37.471, de 08 de julho de 2016, que dispõe sobre a

descentralização de execução de créditos orçamentários, resolvem:

Art. 1º Descentralizar a execução do crédito orçamentário, na forma a seguir especificada:

De: UO 16.101 - Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal;

UG 230.101 - Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal;

Para: UO: 57.101 - Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal;

UG: 570.101 - Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.
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